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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
..................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os arts. 12, 25 - com a redação dada pelas Leis nºs 8.540, de 22 de 

dezembro de 1992 e 8.861, de 25 de março de 1994 -, e os arts. 28, 68 e 93 todos da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. .......................................................................................................  

.....................................................................................................................  

 

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 

renovação anual, nos termos do Regulamento desta lei, que será exigida:  

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de 

sua inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua 

inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de 

atividade rural e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991.  

................................................................................................................. "  

 

"Art. 25. ................................................................................................... 

..................................................................................................................  

§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a 

inexatidão das informações prestadas, importará na suspensão da qualidade 

de segurado no período compreendido entre a data fixada para a entrega da 

declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações 

impugnadas.  

§ 8º A entrega da declaração nos termos do parágrafo 6º deste artigo por 

parte do segurado especial é condição indispensável para a renovação 

automática da sua inscrição.  

................................................................................................................" 

 

"Art. 28. ................................................................................................  

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento.  

................................................................................................................." 
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"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica 

obrigado a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos 

óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo da relação constar 

a filiação, a data e o local de nascimento da pessoa falecida.  

§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS 

no prazo estipulado no caput deste artigo.  

§ 2º A falta da comunicação na época própria, bem como o envio de 

informações inexatas sujeitará o titular da Serventia à multa de dez mil 

UFIR.  

................................................................................................................." 

 

"Art. 93. O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração 

a dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o 

interessado o instruir com a prova do depósito da multa atualizada 

monetariamente, a partir da data da lavratura.  

.................................................................................................................." 

 

Art. 2º Os arts. 25, 29, 82, 106 - com a redação da Lei nº 8.861, de 25 de março de 

1994 - 109 e 113, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 25. .................................................................................... 

II. - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.  

..........................................................................................................................

" 

 

"Art. 29. 

..............................................................................................................  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina).  

..........................................................................................................................

...." 

 

"Art. 82. No caso do inciso I do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento 

único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às 

contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no 

dia primeiro  

..........................................................................................................................

.. "  

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural, a partir da 

vigência desta Lei, será obrigatória a apresentação da Carteira de 
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Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a 

período anterior à vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, far-se-

á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 

pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas 

pelo CNPS;  

IV - declaração do Ministério Público;  

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime 

de economia familiar;  

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;  

VII - bloco de notas do produtor rural;  

VIII - outros meios definidos pelo CNPS.  

..........................................................................................................................

." 

 

"Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso 

de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando 

será pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, 

podendo ser renovado.  

..........................................................................................................................

" 

 

"Art. 113. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a débito em conta 

corrente utilizada para pagamento de benefícios, por prazo superior a 

sessenta dias, os valores dos benefícios remanescentes serão creditados em 

conta especial, à ordem do INSS, com a identificação de sua origem." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.135, DE 17 DE JUNHO DE 2015 

 

 
Altera as Leis nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, nº 10.876, de 2 de junho de 2004, nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 

10.666, de 8 de maio de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 15. ..................................................................................  

..................................................................................................  

II - (VETADO); 

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. ..................................................................................  

I - (VETADO);  

..........................................................................................................  

III - o irmão de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave, nos termos do regulamento;  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 26. ..................................................................................  

................................................................................................. 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem 

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de 

alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos 

Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que 

mereçam tratamento particularizado;  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos 

últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 12 (doze), a 

média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.  

§ 11. (VETADO).  

§ 12. (VETADO).  

§ 13. (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 32. (VETADO)." 

 

"Art. 60. .................................................................................  

.................................................................................................  

 

§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo 

órgão ou setor próprio competente, assim como de efetiva incapacidade 

física ou técnica de implementação das atividades e de atendimento 

adequado à clientela da previdência social, o INSS poderá, sem ônus para 

os segurados, celebrar, nos termos do regulamento, convênios, termos de 

execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos 

não onerosos ou acordos de cooperação técnica para realização de perícia 

médica, por delegação ou simples cooperação técnica, sob sua 

coordenação e supervisão, com:  

 

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde 

(SUS);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO).  

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer 

atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a 

partir do retorno à atividade.  

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-

doença, venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, 

deverá ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades 

exercidas." (NR) 

 

"Art. 74. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 1º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o 

condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a 

morte do segurado.  

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 

casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim 

exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo 

judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa." (NR) 

 

"Art. 77. ..................................................................................  

..................................................................................................  
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§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará:  

.........................................................................................................  

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao 

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com 

deficiência;  

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do 

regulamento; 

V - para cônjuge ou companheiro: 

 a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 

afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes 

da aplicação das alíneas "b" e "c";   

 b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 

vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 

estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do 

segurado;   

 c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a 

idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer 

depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 

(dois) anos após o início do casamento ou da união estável:  

 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;  

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;  

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;  

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;  

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de 

idade;  

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.  

 

§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou 

os prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do 

segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 

(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 

casamento ou de união estável.  

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 

período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média 

nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de 

sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em 

números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do 

inciso V do § 2º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, 

limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido 

incremento.  

..........................................................................................................  

§ 4º (Revogado).  
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§ 5º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições 

mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 2º." (NR)  

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso 

II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em 

conclusão da medicina especializada."(NR)  

 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.876, de 2 junho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de Perito-Médico da Previdência 

Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-

Pericial da carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, no 

âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Ministério da 

Previdência Social, o exercício das atividades médico-periciais inerentes ao 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) de que tratam as Leis nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), e nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e, em especial:  

.........................................................................................................  

III - caracterização de invalidez para benefícios previdenciários e 

assistenciais; 

IV - execução das demais atividades definidas em regulamento; e 

V - supervisão da perícia médica de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, na forma estabelecida pelo Ministério da 

Previdência Social. 

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


